
CONTROLADORIA GERAL

SUBCONTROLADORIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 56, DE 06 DE JULHO DE 2020
A SUBCONTROLADORA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA, DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 49, inciso II, 
do Decreto nº 39.824, de 15 de maio de 2019, e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 71, de 27 de fevereiro de 2019 c/c Portaria nº 212, de 27 de maio de 2019, 
consoante o disposto nos arts. 214, §2º, 216, §4º, e 217, §1º da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, c/c o art. 5º, IV, da Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, resolve:
Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão Permanente CPROC 1, referente aos Processos Administrativos Disciplinares:
I- Processo nº 00480-00001941/2020-49, instaurado pela Portaria n° 88, de 04 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
II- Processo nº 00480-00001943/2020-38, instaurado pela Portaria n° 89, de 04 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
Art. 2º Prorrogar os trabalhos da Comissão Permanente CPROC 2, referente aos Processos Administrativos Disciplinares:
I- Processo nº 00480-00003099/2019-46, reconduzido pela Ordem de Serviço n° 43, de 06 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
II- Processo nº 00480-00003144/2019-62, reconduzido pela Ordem de Serviço n° 43, de 06 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
III- Processo nº 0480-000061/2016, reconduzido pela Ordem de Serviço n° 43, de 06 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
IV- Processo nº 0480-000198/2017, reconduzido pela Ordem de Serviço n° 43, de 06 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
V- Processo nº 00480-00003445/2019-96, reconduzido pela Ordem de Serviço n° 43, de 06 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
VI- Processo nº 00480-00003447/2019-85, reconduzido pela Ordem de Serviço n° 43, de 06 de maio de 2020, publicada no DODF nº 86, de 08 de maio de 2020;
Art. 3° Fixar prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a comissão responsável pelos processos mencionados no incisos do artigo 1º:
I - elaborar e encaminhar à Subcontroladora de Correição Administrativa da Controladoria-Geral relatório acerca dos trabalhos realizados no processo até o momento;
II - cronograma de atividades a serem desenvolvidas no prazo fixado no art. 5º.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA DA SILVA BARBOSA

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA Nº 168, DE 28 DE MAIO DE 2020 (*)
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o inciso XL do art. 16 do Regimento Interno, à vista do disposto no 
art. 54, combinado com o art. 55, § 2º da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e de acordo com o contido no processo n.º 1.688/2020, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 1º quadrimestre de 2020, na forma do anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANILCÉIA MACHADO
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